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Planilha de Preços – Anexo III – Aditamento 2  

Pregão Eletrônico Binacional AF 1799-25 
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ELABORAÇÃO DE PLANOS DE RIGGING PARA ATIVIDADES DE MOVIMENTAÇÃO DE CARGAS 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 
PREÇOS [R$] 

UNITÁRIO TOTAL 

1 Mobilização da equipe da CONTRATADA UA 12   

2 Diária de serviço: Levantamento de informações DIA 8   

3 Diária de serviço: Acompanhamento de atividade DIA 4   

4 Plano de rigging: Projetos de Baixa Complexidade UA 10   

5 Plano de rigging: Projetos de Média Complexidade UA 10   

6 Plano de rigging: Projetos de Alta Complexidade UA 20   

PREÇO TOTAL GERAL:  

Legenda: UA - Unidade de Atividade. 
 

Notas:  

a) Os preços propostos prevendo isenções para a ITAIPU Binacional devem contemplar todas as despesas diretas e indiretas, necessárias à plena execução do objeto desta licitação, nas 

condições descritas no Edital e seus anexos, entre elas: administrativas, trabalhistas, encargos sociais (FGTS, INSS), financeiras, lucro, frete, mão de obra, equipamentos, materiais, seguros, 

taxas sindicais e outras não relacionadas, incidentes sobre os serviços contratados. Não poderão ser atribuídas a ITAIPU Binacional qualquer despesa adicional, a qualquer título; 

b) Os serviços deverão ser executados conforme as Especificações Técnicas, Anexo I do CBC; 

c) A vigência do CONTRATO será de 24 meses. 

d) As quantidades estimadas nesta Planilha de Preços são meramente orientativas e representam as quantidades máximas de utilização durante a vigência contratual. Destinam-se 

unicamente à uniformização e julgamento das Propostas comerciais, não podendo ser alteradas pela proponente e não caracterizam nenhum compromisso da ITAIPU em sua realização total 

ou parcial; tampouco representam garantia de faturamento; 

e) A proponente deverá elaborar sua proposta considerando sua própria realidade fiscal e tributária. Caso tenha direito a algum benefício legal, caberá exclusivamente à proponente decidir 

por sua utilização. As empresas estabelecidas no Brasil devem, ainda, considerar os impactos decorrentes da reoneração da folha de pagamento conforme estabelecido pela Lei nº 

14.973/2024. Portanto, a formação do preço é de inteira responsabilidade da proponente, não sendo admitidas reclamações posteriores. 

 

PROPONENTE(S): ASSINATURA(S): 

 

Identificação(ões): 



 

 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

VERSÃO EM CASTELHANO 

VERSIÓN EN CASTELLANO 
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Subasta a La Baja Electrónica Binacional AF 1799-25 
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ELABORACIÓN DE PLANES DE RIGGING PARA ACTIVIDADES DE MOVIMIENTO DE CARGAS 

ITEM DESCRIPCIÓN UNIDAD CANT. 
PRECIOS [Gs] 

UNITARIO TOTAL 

1 Movilización del equipo del CONTRATISTA UA 12   

2 Día de servicio: Relevamiento de informaciones DIA 8   

3 Día de servicio: Acompañamiento de actividad DIA 4   

4 Plan de rigging: Proyectos de Baja Complejidad UA 10   

5 Plan de rigging: Proyectos de Media Complejidad UA 10   

6 Plan de rigging: Proyectos de Alta Complejidad UA 20   

PRECIO TOTAL GENERAL  

Legenda: UA - Unidad de Actividad. 
 
Notas: 

a) Los precios ofertados previendo exoneración tributaria para la ITAIPU Binacional, deben contemplar todos los costos directos e indirectos, necesarios para la plena 

ejecución del objeto de esta licitación, en las condiciones descritas en el Pliego y sus anexos, entre ellos: administrativos, laborales, cargas sociales (IPS), financieros, 

lucro, flete, mano de obra, equipos, materiales, seguros, tasas sindicales y otros no relacionados, incidentes sobre los servicios contratados. No podrán ser atribuidos a 

la ITAIPU Binacional cualquier costo adicional, a cualquier título; 

b) Los servicios deberán ser ejecutados conforme las Especificaciones Técnicas, Anexo I del PBC; 

c) La vigencia del CONTRATO será de 24 meses;  

d) Las cantidades estimadas en esta Planilla de Precios son meramente orientativas y representan las cantidades máximas de utilización durante la vigencia contractual. 

Se destinan únicamente a la uniformización y juzgamiento de las Ofertas Comerciales, no pueden ser alteradas por el oferente y no caracterizan ningún compromiso de 

la ITAIPU en su realización total o parcial; tampoco representan garantía de facturación; 

 

OFERENTE(S): FIRMA(S): 

 

Identificación(es): 

 
 
  


	ANEXO III

